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Processo Seletivo nº 01/2020 

 

EDITAL Nº 02 - REABERTURA DE INSCRIÇÕES 

 
A Prefeitura Municipal de Anhembi, Estado de São Paulo, TORNA PÚBLICO que 

serão REABERTAS AS INSCRIÇÕES para o Processo Seletivo nº 001/2020 

conforme segue: 

 

Art. 1º - Fica estabelecido o período para inscrições do Processo Seletivo nº 01/2020, 

de 14 de maio a 10 de junho de 2020, através do site: 

http://www.spbrasilconcursos.com.br.  

 

Art. 2º - O pagamento do boleto deverá ser feito em qualquer agência bancária até a 

data de vencimento do mesmo, que corresponde ao primeiro dia útil após a data do 

encerramento das inscrições, entendendo-se como “não úteis” exclusivamente os 

feriados nacionais e estaduais e respeitando-se, para tanto, o horário da rede 

bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de a inscrição não 

ser processada, recebida e validada.  

 

Art. 3º - As decisões sobre a retomada das demais etapas do Certame serão 

divulgadas em data oportuna, nos veículos oficiais de comunicação, previstos no Edital 

nº 01/2020. 

 

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital de 

Reabertura da data das Inscrições, sendo que os demais itens do edital nº 01/2020 

permanecem inalterados. 

 

SEM MAIS, REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

 

 

Prefeitura Municipal de Anhembi- SP, 13 de maio de 2020. 

 

 

 

  

MIGUEL VIEIRA MACHADO NETO 
Prefeito Municipal 
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Processo Seletivo nº 01/2020 

 

 

COMUNICADO 
 
 

 
 

Diante das medidas adotadas pelo Prefeito Municipal da Anhembi/SP através do 

Decreto Nº 2.282, de 22 de março de 2020, em razão de epidemia de doença 

infecciosa viral respiratória – COVID-19, causada pelo agente novo Coronavírus – 

SARS-CoV-2 – 1.5.1.1.0, FICAM SUSPENSAS TEMPORARIAMENTE as 

INSCRIÇÕES e a APLICAÇÃO DAS PROVAS do Processo Seletivo previsto no 

Edital 001/2020, devendo, ao término do estado de emergência declarado no referido 

Decreto, ser publicado novo cronograma restabelecendo NOVAS DATAS PARA 

INSCRIÇÕES E DA PROVA. 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Anhembi- SP, 27 de março de 2020. 

 

 

 

  

MIGUEL VIEIRA MACHADO NETO 
Prefeito Municipal 
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EDITAL Nº 01/2020 

EDITAL RESUMIDO RETIFICADO  

DO PROCESSO SELETIVO N.° 01/2020  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANHEMBI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.634.135/0001-00, 

com sede administrativa na Praça Prefeito Ismael Morato do Amaral, 67 – CENTRO, Anhembi – SP, Estado de São Paulo, neste ato 

representado pelo Prefeito MIGUEL VIEIRA MACHADO NETO, no uso de suas atribuições legais, faz saber e torna público que fará 

realizar Processo Seletivo de Provas e Títulos, nos termos deste, para provimento de vagas em caráter temporário, conforme tabela do 

item 1.2, providas pelo Regime da Consolidação das Leis do Trabalho, com observância das disposições pertinentes da Constituição 

Federal e legislação infraconstitucional e das legislações municipais vigentes. 

 1.      DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

A organização, aplicação e correção do Processo Seletivo serão de responsabilidade da SPBRASIL CONCURSOS - UTR de Camargo 

Assessoria em Gestão Pública ME, empresa com Registro nº 023038 no C.R.A (Conselho Regional de Administração do Estado de 

São Paulo) e CNAE nº 74.90-1-99, e o acompanhamento e a fiscalização efetuados pela Comissão Especial do Processo Seletivo 

nomeada pela Portaria 10.594/2.020. 
 

1.1.1    As provas serão aplicadas no Município de Anhembi/SP.  
 

1.2    CARGOS, VAGAS + CADASTRO RESERVA, JORNADA DE TRABALHO SEMANAL, SALÁRIO BASE, TIPO CARGO, 

REQUISITO/ESCOLARIDADE, VALOR DA INSCRIÇÃO. 
 

CARGOS 
VAGAS 

+ CR 

JORNADA DE 

TRABALHO 

SEMANAL 

SALARIO BASE TIPO CARGO 
REQUISITO/ESCOLARIDADE 

 

VALOR DA 

INSCRIÇÃO 

ENFERMEIRO 01 12x36 R$ 3.233,58 Contrato por tempo determinado Ensino Superior Completo + Registro no COREM 

R$ 60,00 

TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM 

01 12x36 R$ 1.830,89 Contrato por tempo determinado Ensino Médio Completo + Curso Técnico Específico + 

Registro no COREM. R$ 50,00 

AGENTE 

COMUNITÁRIO 
01 40 Horas R$ 1.406,29 Contrato por tempo determinado 

Residir na área da comunidade em que atuar, desde a 

data da publicação do edital do Processo Seletivo; 

ter concluído, com aproveitamento, curso de formação 

inicial, com carga horária mínima de quarenta horas; ter 

concluído o ensino médio (Artigo 6º, inciso I da 

Lei Federal nº 11.350, de 05/10/2006) 

R$ 50,00 

DENTISTA 01 20 Horas R$ 3.082,71 Contrato por tempo determinado Ensino Superior Completo + Registro CRO. 

R$ 60,00 

MÉDICO 

VETERINARIO 

01 40 Horas R$ 3.082,71 Contrato por tempo determinado Ensino Superior Completo + Registro no CRMV. 

R$ 60,00 

COZINHEIRA 01 44 Horas R$ 1.382,11 Contrato por tempo determinado Ensino Fundamental Incompleto 

R$ 40,00 

MOTORISTA 01 44 Horas R$ 1.581,78 Contrato por tempo determinado Ensino Fundamental + CNH Categoria “D”. 

R$ 40,00 

*CR – Cadastro Reserva. 

 

2.  DAS INSCRIÇÕES  

  

2.1       As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.spbrasilconcursos.com.br no período de 21 de março de 

2020 até o dia 10 de abril de 2020. As provas serão realizadas em dia, em local e hora a ser divulgado em edital de Homologação 

de Inscrição nos locais de divulgações de costume.  

 

O EDITAL COMPLETO ESTARÁ DISPONÍVEL A PARTIR DO DIA 20 DE MARÇO DE 2020, NOS SITE: 

www.spbrasilconcursos.com.br, no site da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANHEMBI-SP www.anhembi.sp.gov.br e no mural 

editalício.  

Sem mais, REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANHEMBI- SP, 20 de março de 2020.  

 

 

  

MIGUEL VIEIRA MACHADO NETO  
Prefeito Municipal 

http://www.spbrasilconcursos.com.br/
http://www.anhembi.sp.gov.br/


                      

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ANHEMBI  

PRAÇA PREFEITO ISMAEL MORATO DO AMARAL, 67 – CENTRO  

                  CNPJ – 46.634.135/0001-00 – FONE – 14-3884-9020  

CEP – 18.620-000 - ANHEMBI - ESTADO DE SÃO PAULO  

 

Página 2 de 2   

 
 

ANEXO I  

CALENDÁRIO OFICIAL DO PROCESSO SELETIVO 

 

EVENTO DATA 

Publicação do Edital 20/03/2020 

Período de Inscrições e entrega de títulos 21/03/2020 a 10/04/2020 

Publicação das inscrições e identificação do local de provas  14/04/2020 

Recurso das Inscrições  15 e 16 de abril de 2020 

Homologação das Inscrições e Convocação para Prova Objetiva  17 de abril de 2020 

Prova Objetiva  26 de abril de 2020 

Disponibilização do Gabarito Prova Objetiva  27 de abril de 2020 após as 17h 

Recebimento do Recurso do Gabarito da Prova Objetiva e  28 e 29 de abril de 2020 

Resultado de Classificação Preliminar da Prova Objetiva 04 de maio de 2020 

Recebimento de Recurso do Resultado de Class. Preliminar 

Prova Objetiva. 
05 e 06 de maio de 2020 

Convocação para Prova Prática de Motorista 05/05/2020 

Prova Prática de Motorista e Cozinheira 10/05/2020 

Resultado de Classificação Preliminar da Prova Objetiva 13/05/2020 

Recebimento de Recurso do Resultado de Class. Preliminar 

Prova Prática. 
14 e 15 de maio de 2020 

Classificação Final  20 de maio de 2020 

Divulgação do Edital de Homologação 22 de maio de 2020 

 

 

 
OBS.: Cronograma previsto do Processo Seletivo poderá ser alterado. Os interessados deverão acompanhar o 

andamento do Processo Seletivo pelo site www.spbrasilconcursos.com.br .  

  

http://www.cmmconcursos.com.br/
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Prefeitura Municipal de Anhembi 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/2020 

http://www.spbrasilconcursos.com.br 

Organizadora: 
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EDITAL Nº 02/2020 

EDITAL NORMATIVO DO PROCESSO SELETIVO N.° 01/2020  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANHEMBI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

46.634.135/0001-00, com sede administrativa na Praça Prefeito Ismael Morato do Amaral, 67 – CENTRO, Anhembi – SP, 

Estado de São Paulo, neste ato representado pelo Prefeito MIGUEL VIEIRA MACHADO NETO, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber e torna público que fará realizar Processo Seletivo de Provas e Títulos, nos termos deste, 

para provimento de vagas em caráter temporário, conforme tabela do item 1.2, providas pelo Regime da Consolidação 

das Leis do Trabalho, com observância das disposições pertinentes da Constituição Federal e legislação 

infraconstitucional e das legislações municipais vigentes. 

 1.      DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

A organização, aplicação e correção do Processo Seletivo serão de responsabilidade da SPBRASIL CONCURSOS - UTR 

de Camargo Assessoria em Gestão Pública ME, empresa com Registro nº 023038 no C.R.A (Conselho Regional de 

Administração do Estado de São Paulo) e CNAE nº 74.90-1-99, e o acompanhamento e a fiscalização efetuados pela 

Comissão Especial do Processo Seletivo nomeada pela Portaria 10.594/2.020. 
 

1.1.1    As provas serão aplicadas no Município de Anhembi/SP.  
 

1.2    CARGOS, VAGAS + CADASTRO RESERVA, JORNADA DE TRABALHO SEMANAL, SALARIO BASE, TIPO 

CARGO, REQUISITO/ESCOLARIDADE, VALOR DA INSCRIÇÃO. 
 

 

CARGOS 
VAGAS 

+ CR 

JORNADA 

DE 

TRABALHO 

SEMANAL 

SALARIO 

BASE 
TIPO CARGO 

REQUISITO/ESCOLARIDADE 

 

VALOR DA 

INSCRIÇÃO 

ENFERMEIRO 01 12x36 R$ 3.233,58 Contrato por tempo 

determinado 

Ensino Superior Completo + 

Registro no COREM 
R$ 60,00 

TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM 

01 12x36 R$ 1.830,89 Contrato por tempo 

determinado 

Ensino Médio Completo + Curso 

Técnico Específico + Registro 

no COREM. 

R$ 50,00 

AGENTE 

COMUNITÁRIO 
01 40 Horas R$ 1.406,29 

Contrato por tempo 

determinado 

Residir na área da 

comunidade em 

que atuar, desde a 

data da publicação 

do edital do 

Processo Seletivo; 

ter concluído, com 

aproveitamento, 

curso de formação 

inicial, com 

carga horária 

mínima de quarenta 

horas; ter concluído 

o ensino médio 

(Artigo 6º, inciso I da 

Lei Federal nº 

11.350, de 

05/10/2006) 

R$ 50,00 

DENTISTA 01 20 Horas R$ 3.082,71 Contrato por tempo 

determinado 

Ensino Superior Completo + 

Registro CRO. 
R$ 60,00 

MÉDICO 

VETERINARIO 

01 40 Horas R$ 3.082,71 Contrato por tempo 

determinado 

Ensino Superior Completo + 

Registro no CRMV. 
R$ 60,00 

COZINHEIRA 01 44 Horas R$ 1.382,11 Contrato por tempo 

determinado 

Ensino Fundamental Incompleto 
R$ 40,00 

MOTORISTA 01 44 Horas R$ 1.581,78 Contrato por tempo 

determinado 

Ensino Fundamental + CNH 

Categoria “D”. 
R$ 40,00 

*CR – Cadastro Reserva. 
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2.  DAS INSCRIÇÕES  

  

2.1      As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.spbrasilconcursos.com.br no período de 

21 de março às 23h59min do dia 10 de abril de 2020, devendo para tanto o interessado proceder da seguinte 

forma:  

a) Acesse o site www.spbrasilconcursos.com.br clique no ícone “CLIQUE AQUI” e você será redirecionado para 

o acesso as inscrições. Agora clique em ÁREA DO CANDIDATO, realize o cadastro e se já cadastrado, 

somente realiza o login para inscrição. Agora, clique em PROCESSO SELETIVO Nº 001/2020 PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ANHEMBI (SP).  

b) Em seguida, seleciona o cargo e clique em INSCRIÇÃO e clique em continuar.  

c) Preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO.  

d) Na sequência, imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em qualquer 

agência bancária, correspondente bancário autorizado ou lotérica. Não serão aceitos recolhimentos por meio 

de transferências e por agendamento.  

e) O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento das inscrições, 

entendendo-se como "não úteis", exclusivamente, os feriados nacionais e estaduais e respeitando-se, para 

tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de a inscrição não 

ser processada e recebida.  

f) As pessoas portadoras de deficiência deverão encaminhar através da área do candidato em campo específico, 

o respectivo LAUDO MÉDICO, constando o CID, bem como o pedido de condição especial para a prova, caso 

necessite, até o último dia de inscrição e/ou pagamento, reprodução da via original ou cópia reprográfica 

autenticada em formato “*.pdf”.  

g) A SPBRASIL CONCURSOS - UTR DE CAMARGO ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA ME. não se 

responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, sendo a mesma de inteira e total 

responsabilidade do candidato.  

2.1.1   Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os 

requisitos exigidos para a participação no Processo Seletivo, pois, a taxa, uma vez paga, só será restituída em 

caso de revogação ou cancelamento do certame, pela própria administração pública.   

2.1.2   A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. O pagamento 

após a data de vencimento implica o CANCELAMENTO da inscrição.  

2.1.3   No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária.  

2.1.4   Após a homologação das inscrições, será publicado o ensalamento onde os candidatos deverão conferir se suas 

inscrições foram efetivadas. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com a SP BRASIL 

CONCURSOS - UTR DE CAMARGO ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA ME. pelo endereço eletrônico 

spbrasilconcursos@gmail.com , para verificar o ocorrido.  

2.1.5 A SPBRASIL CONCURSOS - UTR DE CAMARGO ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA ME. não se 

responsabiliza por solicitação de inscrição, via internet, não recebida por motivos de ordem técnica dos 

computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. O 

descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação da mesma.  

2.2  São condições para a inscrição:  

2.2.1   Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art.12 da Constituição Federal.  

2.2.2   Ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estar no gozo dos direitos 

Políticos e Civis e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar.  

2.2.3    Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os requisitos exigidos 

para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga.  

2.2.4    Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado "a bem do serviço público", mediante decisão transitada 

em julgado em qualquer esfera governamental.  

http://www.spbrasilconcursos.com.br/
http://www.spbrasilconcursos.com.br/
mailto:spbrasilconcursos@gmail.com
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2.3    Se aprovado e nomeado, o candidato, por ocasião da posse ou contratação, deverá apresentar, além dos 

documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas 

eleições ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, CPF, Prova de Escolaridade 

e Habilitação Legal, uma foto 3X4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, conforme previsto na 

Constituição Federal de 1988, exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e 

demais necessários que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.  

2.4     Após a apresentação dos documentos previstos no item 2.3, o candidato aprovado passará por uma avaliação 

médica de forma a comprovar sua aptidão física e mental para o exercício das atribuições do emprego público.  

2.5    O não atendimento dentro do prazo estipulado na convocação ou a manifestação por escrito de desistência        

implicará na exclusão definitiva do candidato deste Processo Seletivo, sem qualquer alegação de direitos futuros. 

2.6     Os remanescentes formarão listagem onde poderão ser reaproveitados em caráter temporário por meio de edital 

próprio, dentro do prazo de validade do concurso, à medida que a vaga for disponibilizada na ocorrência de 

demissão, licenças saúde, aposentadoria, etc.  

  

3.  DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

  

3.1     Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para os cargos no Processo Seletivo, cujas 

atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal e Lei N° 7.853/89.  

3.2       Em obediência ao disposto no art. 37, § 1° e 2° do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, ser-

lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, individualmente, das 

que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Processo.  

3.2.1    Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada 

01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficará 

condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas 

para o cargo ou função.  

3.3     Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4° do 

Decreto Federal N° 3.298/99.  

3.4    As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal N° 3.298/99, 

particularmente, em seu art. 40, participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 

candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e 

local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  

3.5     Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1° e 2°, do Decreto Federal N° 3.298/99, deverão ser requeridos por escrito, 

durante o período das inscrições. O candidato deverá encaminhar por meio da área do candidato documentos 

listados a seguir digitalizados em formato “*.pdf”: 

a) Requerimento solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do 

município/Processo Seletivo para o qual se inscreveu;  

b) Laudo Médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, 

com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença -  

CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova;  

c) Solicitação de prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de 

qualquer providência).  

3.6   Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não 

encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com 

deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso 

em favor de sua situação.  

3.7        Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser transcritas 

também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e 

punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas 

ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24.  
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3.8      A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação 

de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes 

últimos.  

3.9      Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão preenchidas 

pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória.  

3.10     Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão considerados como 

pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada seja quais forem os motivos alegados.  

3.11    Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 

credenciado pelo Município, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou 

não, e o grau de deficiência para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com deficiência o 

candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na 

lista de classificação geral.  

3.12  Após o ingresso do candidato com deficiência, este não poderá ser arguida para justificar a concessão de 

readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez.  

 

4.  DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS  

 

 

4.1 

 

 

4.1.2 

 

4.1.3 

 

 

4.1.4 

 

 

  

O Processo Seletivo será de Prova Objetiva e de Títulos para os cargos de DENTISTA, ENFERMEIRO e 

MÉDICO VETERINARIO; 

O Processo Seletivo será de Prova Objetiva e de Prova Prática para o cargo de Motorista; 

O Processo Seletivo será somente de Prova Objetiva para os cargos de AGENTE COMUNITÁRIO e TÉCNICO 

DE ENFERMAGEM. 

. A duração da prova será de 04 (quatro horas), já incluído o tempo para o preenchimento da folha de respostas. 

 

4.2  O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de caneta 

azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:  

- Cédula de Identidade RG;  

- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;  

- Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

- Certificado Militar;  

- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto);  

- Passaporte.  

 

4.3  As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, na 

forma estabelecida no presente Edital.  

4.4  A prova terá caráter classificatório, onde contará com 40 (quarenta) questões de múltipla escolha (A, B, C, D) numa 

escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem).  

4.5  Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do processo: qualquer espécie de consultas 

bibliográficas, comunicação com outros candidatos, ou utilização de livros, manuais ou anotações, máquina 

calculadora, relógios de qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones celulares, smartphones, tablets, mp3 player, 

notebook, palmtop, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como 

o uso de óculos escuros, bonés, protetores auriculares e outros acessórios similares.  
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4.5.1  Os pertences pessoais, inclusive o aparelho celular (desligado e retirado a bateria), serão guardados em sacos 

plásticos fornecidos pela SP BRASIL CONCURSOS - UTR DE CAMARGO ASSESSORIA EM GESTÃO 

PÚBLICA ME. lacrados e colocados embaixo da cadeira onde o candidato irá sentar-se. Pertences que não 

puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão ser colocados no chão sob a guarda do candidato. Todos os 

pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. O candidato que for flagrado na sala de provas portando 

qualquer dos pertences acima será excluído do Processo Seletivo.  

4.6  Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 

ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela 

Coordenação do Processo Seletivo.  

4.7  O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) hora do horário previsto para o 

início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões e 

respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que 

tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. Em hipótese alguma 

haverá substituição do cartão por erro do candidato.  

4.8  Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o lacre do envelope 

das folhas de respostas juntamente com o fiscal e coordenador, sendo liberados quando todos(as) tiverem 

concluído.  

 

 

5.  DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS E NÚMERO DE QUESTÕES  

  

CARGO CONTEÚDO Nº QUESTÕES 

ENFERMEIRO 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

AGENTE COMUNITÁRIO 

DENTISTA 

MÉDICO VETERINARIO 

COZINHEIRA 

MOTORISTA 

 

Língua Portuguesa  

Raciocínio Lógico 

Conhecimentos Gerais  

Conhecimento Específico: 

 

 

10 (dez) 

05 (cinco) 

05 (cinco) 

20 (vinte) 

 

 Total de Questões 
 

40(quarenta) 

 

5.1  

 

A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média.   

 

 

6.  DAS MATÉRIAS  

  

6.1       As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as constantes no Anexo III do presente 

Edital.  

 

7.  DAS NORMAS  

  

7.1      LOCAL, DIA, HORÁRIO - As provas objetivas (escritas) serão realizadas no dia 26 de abril de 2020, para os 

cargos de AGENTE COMUNITÁRIO, ENFERMEIRO, DENTISTA, e MÉDICO VETERINARIO no período da 

Manhã com início das provas as 9h, e fechamento dos portões as 8h45. E para os cargos de TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM, COZINHEIRA e MOTORISTA no período da Tarde com início das provas as 14h, e fechamento 

dos portões as 13h45, em local ainda a ser divulgado por meio de Edital próprio e que será afixado no local de 

costume da Prefeitura Municipal, por meio de jornal com circulação regional e no site http://www.anhembi.sp.gov.br 

e http://www.spbrasilconcursos.com.br/, com antecedência mínima de 3 (três) dias.  

http://www.caiua.sp.gov.br/site/
file:///C:/Users/spbra/Downloads/
file:///C:/Users/spbra/Downloads/
http://www.spbrasilconcursos.com.br/
http://www.cmmconcursos.com.br/
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7.1.1  Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a SPBRASIL 

CONCURSOS – UTR de Camargo Assessoria em Gestão Pública ME. e o Município poderão alterar horários 

das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma data, cabendo aos candidatos a obrigação 

de acompanhar as publicações oficiais e por meio do site www.spbrasilconcursos.com.br.  

7.2      Será disponibilizado no site www.spbrasilconcursos.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o Edital de 

convocação dos inscritos para os cargos previstos neste Edital.  

7.3      COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem 

a utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e/ou similares. Reserva-se ao Coordenador do 

Processo Seletivo designado pela SPBRASIL CONCURSOS – UTR de Camargo Assessoria em Gestão Pública 

ME. e aos Fiscais, o direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento 

for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar 

a execução individual e correta das provas.  

7.4    Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar uma 

acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança.  

7.5     Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os candidatos 

deverão comparecer 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, pois, no período da 

manhã as 8h45 e no período da tarde as 13h45, os portões serão fechados, não sendo permitida a entrada de 

candidatos retardatários.  

7.6   É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Processo Seletivo, publicados no site 

http://www.spbrasilconcursos.com.br, e também serão afixados nos quadros de aviso da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ANHEMBI/SP, e no site oficial da Prefeitura http://www.anhembi.sp.gov.br, devendo, ainda, 

manter atualizado seu endereço.  

 

 

8.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

  

8.1       Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os 

seguintes:  

a) Idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, dando-

se preferência ao de idade mais elevada;  

b) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos;  

c) Maior idade.  

d) Maior número de acertos na prova de Português;  

8.1.1   Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará por 

meio de sorteio.  

8.1.2   O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número de 

inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria 

Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios:  

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será a 

crescente;  

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente.  

 

9.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA  

 

9.1  

 

A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter classificatório e eliminatório.  

http://www.cmmconcursos.com.br/
http://www.cmmconcursos.com.br/
http://www.spbrasilconcursos.com.br/
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9.2       A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo:  

 

                 

               ONDE:  

         NPO = Nota da prova objetiva  

         TQP = Total de questões da prova   

         NAP = Número de acertos na prova.  

 

 
9.3       Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos.  
 

 9.4       O candidato que não auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do Processo 
Seletivo. 

 
9.5   Para os candidatos do cargo de Motorista, a nota final será a média aritmética obtida com a soma das notas nas 

provas objetivas, e Prática, cuja fórmula é a seguinte: 

             NF = NPO + NPP  

                              2  

 

ONDE:   NF = Nota Final  

              NPO = Nota na Prova Objetiva  

              NPT = Nota da Prova de Prática 

               
 

10.  DOS TÍTULOS 

 10.1   O Processo Seletivo será de provas com valoração de títulos para os cargos de Dentista, Enfermeiro e Médico 

Veterinário, para os candidatos que aferirem 50(cinquenta) ou mais pontos na Prova Objetiva. Serão 

considerados os seguintes Títulos: 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

DOUTORADO: Diploma de Doutor 

correspondente ao campo de atuação do cargo 

pretendido, ou na área de atuação. 

10 (dez) pontos por Título, sendo aceito apenas 1(um). 

MESTRADO: Diploma de Mestre 

correspondente ao campo de atuação do cargo 

pretendido, ou na área de atuação.  

07 (sete) pontos por Título, sendo aceito apenas 1(um). 

LICENCIATURA: Diploma em outras áreas com 

Licenciatura na área de atuação.  

03 (três) pontos por Título, sendo aceito apenas um, 

desde que não tenha sido utilizado como pré-requisito. 

PÓS-GRADUAÇÃO: Curso de Pós-Graduação 

Lato Sensu, na Área de atuação. 

02 (dois) pontos por Certificado, sendo aceitos até dois, 

com carga horária mínima de 360 horas cada. 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO em Concursos 

Públicos e/ou Processos Seletivos. 
01 (um) ponto por Certificado, sendo aceito até dois. 

 

10.2.   Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo assinatura e 

identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão total do curso e aprovação 

e entrega do TCC – Trabalho de Conclusão de Curso.  

10.2.1 Serão pontuados como títulos Certificado/Declaração de Aprovação em Processos Seletivos e Concursos 

Públicos emitidos por bancas Examinadoras e Organizadoras de Concursos e Processos Seletivos e Declarações 
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ou certidões de Instituições Públicas, não sendo aceitos como títulos publicações como editais de classificação e 

listagens de classificação.  

10.3.    A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “26 (vinte e seis) pontos”.   

10.4.    Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para a classificação 

preliminar e final.  

10.5.    Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”.   

10.5.1.   Os candidatos deverão apresentar através da área do candidato no site www.spbrasilconcursos.com.br até o 

último dia das inscrições, por meio de CÓPIA DIGITALIZADA DE EVENTUAIS TÍTULOS, conforme o item 

10.2 e 10.2.1 do presente Edital enviados em arquivos no formato digital em arquivo único (*.pdf). Não 

serão considerados os títulos apresentados, por qualquer outra forma, fora do dia e horário acima determinados 

e estes deverão ser apresentados e entregues no campo específico na área do candidato no site 

http://www.spbrasilconcursos.com.br.   

10.5.2    Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos, e sobre certificados de classificação 

em Concursos e Processos Seletivo só serão aceitos declarações e certificados de municípios e 

instituições, e das Bancas Organizadoras, não sendo aceito publicações de editais de classificação. Os 

títulos devem ser enviados exclusivamente pelo site.   

10.5.3.   Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 

candidato que não os apresentar no dia e horário determinado.   

10.6.     Em que pese os títulos serem apresentados, os pontos somente serão contados se o candidato obtiver a nota 

mínima para aprovação na prova objetiva.   

10.7.      Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-requisito.  

 

11.  DA PROVA PRÁTICA  

 

11.1 - Para o cargo Motorista, o exame de direção veicular será realizado em percurso, a ser determinado no momento 
da prova, na presença de examinadores, com duração máxima de até 10 (dez) minutos, onde será avaliado o 
comportamento do candidato em relação ao procedimento a serem observados no veículo antes de iniciar o exame de 
direção veicular, as regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais como: rotação do motor, uso 
do câmbio, freios, entre outros, localização do veículo na pista, velocidade desenvolvida, obediência à sinalização de 
trânsito (vertical e horizontal) e semafórica, como também outras situações verificadas durante a realização do exame.  
 
10.1.1- O candidato será avaliado, em função da pontuação negativa por faltas cometidas durante todas as etapas do 
exame, atribuindo-se a seguinte pontuação:  
 
I - uma falta eliminatória: desclassificado;  
II - uma falta gravíssima: 20 (vinte) pontos negativos;  
III - uma falta grave: 07 (sete) pontos negativos;  
IV - uma falta média: 05 (cinco) pontos negativos;  
V - uma falta leve: 03 (três) pontos negativos.  
 
I – Faltas Eliminatórias:  
 
Não conseguiu iniciar a Prova; Não conseguiu realizar totalmente a Prova; Colidiu com outro veículo ou objeto por sua 
imprudência ou negligência; Avançou sinal vermelho do semáforo; Avançou cancela; Avançou áreas especiais; Transitou 
em calçadas, passeios e passarelas/ Transitou em canteiro central, ilhas, refúgios, marcas de canalização; Não colocar o 
veículo na área balizada, em no máximo três tentativas, no tempo estabelecido; Avançar sobre o balizamento demarcado 
quando do estacionamento do veículo na vaga; avançar sobre meio-fio.  
 
II – Faltas Gravíssimas: Transitou pela contra mão em via de sentido duplo; Transitou em sentido oposto ao estabelecido; 
Transitou em velocidade superior à máxima permitida para o local; Avançou o sinal de Parada Obrigatória, sem as devidas 
cautelas; Entrou em preferencial sem o devido cuidado; não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-
la incorretamente; Cometer qualquer outra infração de Trânsito de natureza - Gravíssima.  
 
III – Faltas Graves: Transitou com caminhão/ônibus em local e horários não permitidos; Não deu preferência de passagem 
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ao pedestre; Não usou cinto de segurança; Não exigiu que o passageiro usasse cinto de segurança; Cometer qualquer 
outra infração de Trânsito de natureza – Grave.  
 
IV – Faltas Médias: Efetuou conversões em local proibido; Estacionou veículo no passeio ou sobre a faixa de pedestres; 
Estacionou em local/horário com proibição de parar e estaciona; Estacionou a menos de 5 metros da esquina (alinhamento 
da transversal), Estacionou afastado da guia de 50 cm a 1 metro; Estacionou em desacordo com a regulamentação (Zona 
Azul, Táxi etc.); Cometer qualquer outra infração de Trânsito de natureza –  
 
Média V – Faltas Leves: Desengrenou o veículo em declives; Interrompeu o funcionamento do motor sem justa razão; 
Dirigiu com o freio de mão acionado; Usou o pedal da embreagem, antes de usar o pedal do freio nas frenagens; Entrou 
nas curvas com a engrenagem do veículo em ponto neutro; Manteve a porta do veículo aberta ou semi-aberta, durante o 
percurso da prova; Perdeu o controle da direção do veículo em movimento; Ajustou incorretamente o banco do veículo 
destinado ao condutor; Não ajustou devidamente os espelhos retrovisores; Apoiou o pé no pedal de embreagem com o 
veículo engrenado e em movimento; Engrenou marchas de maneira incorreta; Provocar movimentos irregulares no veículo, 
sem motivo justificado; Deu partida no veículo com a engrenagem de tração ligada; Tentou movimentar o veículo com a 
engrenagem de tração em ponto neutro; Cometer qualquer outra infração de Trânsito de natureza – Leve.  
 
11.1.2.- Serão considerados os pontos dos procedimentos não realizados e das faltas cometidas (pontuação negativa) 
durante o exame de direção veicular.  
 
11.1.3- A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos.  
 
11.1.4- O candidato será considerado desclassificado quando a somatória das pontuações negativas apuradas com base 
nos procedimentos não realizados e das faltas cometidas durante o exame de direção veicular ultrapassar 50,00 
(cinquenta) pontos. 
 
11.2. - O candidato inapto ou que não realizar a Prova Prática será eliminado do Processo Seletivo, mesmo tendo sido 
aprovado nas Provas Objetivas. 
 
11.3.- Não haverá segunda chamada para realização de provas ou exames, nem sua aplicação fora do local ou horário 
estabelecido para sua realização ou outros que não sejam indicados pelos avaliadores. 

 

12.  DOS RECURSOS  

 

12.1     Para recorrer o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.spbrasilconcursos.com.br e ir até a “Área 

do Candidato” – “Recursos e Requerimentos” – e preencher online o formulário de recurso e enviá-lo via internet, 

seguindo as instruções nele contidas.   

12.2    Tendo como prazo o requerimento de recurso até o último dia do prazo recursal de cada fase, conforme o próximo 

item.    

12.2.1 Todos os recursos deverão ser interpostos nas datas constantes do ANEXO I:  

a) Da Homologação das inscrições;  

b) Do Gabarito;  

c) Do Resultado Preliminar.  

  

12.2.2 Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax ou via eletrônica. A interposição 

deverá ser feita diretamente no site. Contendo nome do candidato, RG, número de inscrição, cargo para o qual se 

inscreveu e as razões recursais.  

 

12.3    Caberá recurso à SP BRASIL CONCURSOS - UTR DE CAMARGO ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA ME. 

em face do gabarito e/ou contra o conteúdo da prova, no tocante a erro material ou de teor das questões.  

12.3.1 Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo gabarito, 

com as modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias úteis. Caberá à SPBRASIL 

CONCURSOS – UTR de Camargo Assessoria em Gestão Pública ME. decidir sobre a anulação de questões 

julgadas irregulares.  
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12.3.2 Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 

motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos correspondentes serão atribuídos 

a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso.  

12.4   Os recursos deverão estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação de questões 

da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível.  

12.5    Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A Comissão 

constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso adicional pelo 

mesmo motivo.  

12.6   O gabarito oficial será disponibilizado no site www.spbrasilconcursos.com.br através da área do candidato 

entre às 17h00 e 23h00 da segunda-feira subsequente à data da aplicação da prova e o candidato terá acesso 

ao  caderno de questões  no site durante o período recursal acessando a Área da Candidato.  

  

13. Dos Requisitos para Posse  
 

13.1    São requisitos necessários para o candidato, devidamente aprovado e classificado no Concurso homologado: 

13.1.1   Ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos do artigo 12, da Constituição Federal.  

13.1.2   Ter até a data da posse, idade mínima de 18 (dezoito) anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estar no gozo 

dos direitos Políticos e Civis e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar.  

13.1.3 Estar inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF. 

13.1.4 Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os requisitos exigidos 

para o Cargo Público, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga.  

13.1.5 Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado "a bem do serviço público", mediante decisão transitada 

em julgado em qualquer esfera governamental; não ter sido condenado por crime contra o patrimônio público ou 

administração pública, bem como não registrar antecedentes criminais. 

13.1.6 Não estar em exercício de Cargo Público, função ou emprego público, de acordo com o previsto nos incisos XVI e 

XVII do artigo 37 da Constituição Federal, alterados pelas Emendas Constitucionais n° 19 e 20. 

13.1.7 Não estar aposentado em decorrência de Cargo Público, função ou emprego público, de acordo com o previsto 

nos incisos XVI, XVII e parágrafo 10 do artigo 37, da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais 

n° 19 e 20. 

13.1.8 Se aprovado e nomeado, o candidato, por ocasião da posse ou contratação, deverá apresentar, por meio de cópia 

simples e com a apresentação do original, além dos documentos constantes no presente Edital relacionados ao 

Emprego Público disputado, os seguintes documentos: Título Eleitoral e comprovante de votação na última eleição, 

ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, CPF, Prova de Escolaridade e 

Habilitação Legal, uma foto 3x4, declaração de não ocupar Emprego Público e remunerado, conforme previsto na 

Constituição Federal de 1988, exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais, sob 

pena de perda do direito à vaga e à nomeação.  

13.1.9 Após a apresentação dos documentos previstos no item 13.1.8 e os títulos eventualmente relacionados ao Cargo 

Público, o candidato aprovado passará por uma avaliação médica de forma a comprovar sua aptidão física e mental 

para o exercício das atribuições do emprego público.  

13.1.10 O não atendimento dentro do prazo estipulado na convocação ou a manifestação por escrito de desistência 

implicará na exclusão definitiva do candidato deste Processo Seletivo, sem qualquer alegação de direitos futuros. 

13.1.11 Os remanescentes formarão listagem onde poderão ser reaproveitados em caráter temporário por meio de edital 

próprio, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo, à medida que a vaga for disponibilizada na ocorrência 

de demissão, licenças saúde, aposentadoria etc.  

 

14.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

  

http://www.cmmconcursos.com.br/
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14.1   A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 

Processo Seletivo, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente.  

14.2   A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 

verificados posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da 

inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal.  

14.3    A SPBRASIL CONCURSOS - UTR DE CAMARGO ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA ME, bem como o órgão 

realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações 

referentes ao processo.  

14.4    A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANHEMBI- SP reserva-se o direito de anular o Processo Seletivo, bem como o 

de adotar providências que se fizerem necessárias para garantir a correção dos procedimentos a ele relativos ou 

dele decorrentes.  

14.5    Os candidatos que deixarem a sala de provas para ir ao banheiro poderão ser revistados por detectores de metais 

na entrada e na saída. A revista pode, ainda, ser realizada a qualquer momento nas salas e nos corredores dos 

locais de aplicação das provas, na entrada e na saída do local de realização da prova objetiva.  

14.6    Medidas adicionais de segurança que visem o interesse coletivo poderão ser aplicadas a qualquer momento pela 

organização do Processo Seletivo, sem prévia comunicação.  

14.7     O candidato que precisar de comprovante de comparecimento, deverá solicitar à Coordenação no dia da realização 

da prova.  

14.8    Prescreverá em 1 (um) ano, a contar da data em que for publicada a homologação do resultado final, o direito de 

ação contra quaisquer atos relativos a este PROCESSO SELETIVO.  

14.9   Decorridos 04 (quatro) anos da homologação do resultado final deste Processo Seletivo, e, não havendo óbice 

administrativo, judicial ou legal, é facultada à empresa organizadora do certame a incineração dos cadernos das 

provas não retirados pelos interessados. Os demais registros escritos e eletrônicos permanecerão arquivados na 

Prefeitura Municipal pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos contados da homologação. 

14.10  O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço eletrônico, bem como seu endereço domiciliar para 

correspondência, junto ao órgão realizador, após o resultado final.  

14.11  A validade do presente Processo Seletivo será de 1 (UM) ano, contados da homologação final dos resultados, 

podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração.  

14.12  Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 

médicos especialmente designados pelo Município e apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos.  

14.13  EXAMES MÉDICOS ADMISSIONAIS:  

Consistirá na avaliação das condições físicas e psicológicas indispensáveis para o exercício das funções inerentes 

ao emprego público, postulado pelo candidato, consistente em:  

- Exames médicos laboratoriais e ambulatoriais;  

Após avaliações e pareceres médicos conclusivos, considerado o convocado APTO ao exercício de suas funções, 

poderá iniciar suas atividades.  

14.14    Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 04/06/98, 

é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses de acumulação 

remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior.  

14.15 Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da SPBRASIL 

CONCURSOS - UTR DE CAMARGO ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA ME a relação de parentesco 

disciplinada nos artigos 1.591 a 1.595 do Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua 

inscrição indeferida, e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem 

prejuízo das medidas administrativas e judiciais cabíveis.  

14.16  Com as ressalvas do Edital, os prazos deste correm continuamente, inclusive sábados, domingos e feriados, do 

cômputo do termo inicial até o termo final, sendo preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não 

havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de recursos e/ou de documentos após as 

datas estabelecidas. 
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14.17  A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANHEMBI- SP e a empresa organizadora não são responsáveis e nem assumem 

qualquer responsabilidade quanto ao transporte, alojamento e/ou alimentação dos candidatos, despesas afins, 

quando da realização das etapas deste certame, nem se responsabilizam por perda ou extravio de documentos, 

pertences ou objetos, ocorridos no local de realização das provas, nem por danos neles causados. 
 

14.18 A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANHEMBI- SP e a empresa organizadora não se responsabilizam e 

expressamente não autorizam quaisquer cursos, “cursinhos”, textos, apostilas e outros materiais impressos ou 

digitais a matérias deste Processo Seletivo ou ainda por qualquer informação em seu nome, ou em face deste 

certame. 
 

14.19  Visando cumprir os fins deste Edital fica a PREFEITURA MUNICIPAL DE ANHEMBI- SP e a empresa 

organizadora expressamente autorizadas pelos candidatos a procederem à divulgação de seus nomes, números 

de documentos e sua situação, bem como outros dados que se façam necessários, junto ao certame pelos meios 

de publicidade previstos neste Edital ou outros que se façam indispensáveis ao deslinde de qualquer situação. 
 

14.20 Toda e qualquer comprovação de tempestividade dos recursos e documentações será feita através da área do 

candidato no site www.spbrasilconcursos.com.br, atestando exclusivamente a entrega, sendo desconsiderados 

requerimentos ou recursos intempestivos ou interpostos em desacordo com este Edital. 
 

14.21 Após a homologação dos resultados, a empresa organizadora fica eximida e quitada de toda e qualquer 

responsabilização ou vinculação ao candidato, sendo os demais atos de admissão, convocação e outros, todos a 

cargo exclusivo da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANHEMBI- SP. 

 

14.22 Não obstante as penalidades cabíveis, a SPBRASIL CONCURSOS - UTR DE CAMARGO ASSESSORIA EM 

GESTÃO PÚBLICA ME poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do candidato, desde que 

verificadas falsidades de declaração ou irregularidades na prova.  
 

14.23 Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no presente 

Edital e na Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ANHEMBI- 

SP e a empresa SPBRASIL CONCURSOS - UTR DE CAMARGO ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA ME. 

14.24 A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas provas, 

eliminarão o candidato do Processo Seletivo.  

14.25 Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes aos da data do presente Edital.  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANHEMBI- SP, 20 de março de 2020.  

 

 

 

  

MIGUEL VIEIRA MACHADO NETO  
Prefeito Municipal 
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ANEXO I  

CALENDÁRIO OFICIAL DO PROCESSO SELETIVO 

 

EVENTO DATA 

Publicação do Edital 20/03/2020 

Período de Inscrições e entrega de títulos 21/03/2020 a 10/04/2020 

Publicação das inscrições e identificação do local de provas  14/04/2020 

Recurso das Inscrições  15 e 16 de abril de 2020 

Homologação das Inscrições e Convocação para Prova Objetiva  17 de abril de 2020 

Prova Objetiva  26 de abril de 2020 

Disponibilização do Gabarito Prova Objetiva  27 de abril de 2020 após as 17h 

Recebimento do Recurso do Gabarito da Prova Objetiva e  28 e 29 de abril de 2020 

Resultado de Classificação Preliminar da Prova Objetiva 04 de maio de 2020 

Recebimento de Recurso do Resultado de Class. Preliminar 

Prova Objetiva. 
05 e 06 de maio de 2020 

Convocação para Prova Prática de Motorista 05/05/2020 

Prova Prática de Motorista 10/05/2020 

Resultado de Classificação Preliminar da Prova Objetiva 13/05/2020 

Recebimento de Recurso do Resultado de Class. Preliminar 

Prova Prática. 
14 e 15 de maio de 2020 
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Classificação Final  20 de maio de 2020 

Divulgação do Edital de Homologação 22 de maio de 2020 

 

 

 
OBS.: Cronograma previsto do Processo Seletivo poderá ser alterado. Os interessados deverão acompanhar o 

andamento do Processo Seletivo pelo site www.spbrasilconcursos.com.br .  

  

 

http://www.cmmconcursos.com.br/
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ANEXO II  

  

DAS ATRIBUIÇÕES  

 

 

ENFERMEIRO 

 

Executar a supervisão da equipe de enfermagem, treinamento, coordenação e orientando sobre o uso de equipamentos, 

medicamentos e materiais mais adequados de acordo com a prescrição do médico, para assegurar o tratamento ao paciente 

e racionalizar os trabalhos. Promover a integração da equipe como unidade de serviços, organizando reuniões para resolver 

os problemas que surgem, procurando soluções aos outros funcionários e avaliar os trabalhos e as diretrizes; Desenvolver 

treinamentos e reciclagem, avaliando as necessidades e os níveis de assistência prestada, para aperfeiçoar o trabalho dos 

funcionários recém-admitidos, aprimorando ou introduzindo técnicas de enfermagem e melhorando os padrões de 

assistência; Visitar diariamente as unidades de enfermagem, observando as necessidades de dotação de pessoal e 

materiais necessários, elaborando escalas de serviços e folgas, especificando as atribuições diárias, controlando 

equipamentos e aparelhos em condições de uso imediato, bem como providenciando sua substituição ou conserto, 

verificando os materiais permanentes e de consumo, para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de 

enfermagem, providenciando, ainda, a supervisão das salas e consultórios e demais dependências em condições de uso, 

assegurando sempre a sua higienização e limpeza dentro dos padrões de segurança exigidos; Organizar e executar 

campanhas de vacinação em massa, conscientizando a população para a importância de tal trabalho; Efetuar consultas de 

enfermagem: avaliação das condições físicas e psíquicas do paciente, elaborando diagnósticos e tratamentos dos casos 

evidenciados, verificando as dúvidas com o médico; Desenvolver o programa de saúde da mulher, orientação sobre 

planejamento familiar, orientação para as gestantes sobre os cuidados na gravidez e a importância do pré-natal, bem como 

efetuar trabalhos com crianças, pensando em todos os critérios para o cumprimento destes programas; Efetuar controle da 

vigilância epidemiológica, descobrindo casos ou portadores de doenças transmissíveis, a partir de um ou mais casos a fim 

de reduzir índices de infecção, mortalidade e letalidade por doenças transmissíveis na comunidade; Realizar levantamento 

sócio sanitário, enfocando os aspectos prioritários para a identificação dos fatores que condicionam a ocorrência de doenças 

na comunidade, além de desenvolver programa com adolescentes, trabalho de integração familiar, educação sexual, 

prevenção de drogas, etc...; Receber, conferir e estocar medicamentos e materiais, mantendo um controle rígido da 

distribuição dos mesmos, para suprir necessidades das unidades municipais de saúde; Efetuar controle de boletins de 

produtividade, quanto ao número de exames, consultas, avaliando a quantidade e qualidade do trabalho; Orientar e 

supervisionar o trabalho dos visitadores sanitários, agentes de saúde, auxiliar de enfermagem e outros funcionários das 

unidades municipais de saúde; Executar programas de prevenção de doenças em adultos, identificação e controle de 

doenças como diabetes e hipertensão; Executar as supervisões das atividades desenvolvidas no PSF, controle de 

equipamentos e materiais de consumo; faz cumprir o planejamento e os projetos desenvolvidos no inicio do ano; Efetuar e 

registrar todos os atendimentos, tratamentos executados e ocorrência verificadas em relação ao paciente, anotando em 

prontuário, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade, para documentar a evolução da doença e possibilitar 

o controle de saúde; Executar outras tarefas correlatas e inerentes á profissão; 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 

Desempenhar atividades técnicas de enfermagem em hospitais, clínicas e outros estabelecimentos de assistência médica, 

embarcações e domicílios; atuar em cirurgia, terapia, puericultura, pediatria, psiquiatria, obstetrícia, saúde ocupacional e 

outras áreas; prestar assistência ao paciente, atuando sob supervisão de enfermeiro; desempenhar tarefas de 

instrumentação cirúrgica, posicionando de forma adequada o paciente e o instrumental, o qual passa ao cirurgião; organizar 

ambiente de trabalho, dar continuidade aos plantões. Trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos 

de biossegurança. 

Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

Efetuar procedimentos de admissão: Apresentar-se situando paciente no ambiente; arrolar pertences de paciente; controlar 

sinais vitais; mensurar paciente (peso, altura); higienizar paciente; fornecer roupa; colocar grades laterais no leito; conter 

paciente no leito; monitorar evolução de paciente. 

Prestar assistência ao paciente: Puncionar acesso venoso; aspirar cânula oro-traqueal e de traqueotomia; massagear 

paciente; trocar curativos; mudar decúbito no leito; proteger proeminências ósseas; aplicar bolsa de gelo e calor úmido e 

seco; estimular paciente (movimentos ativos e passivos); proceder à inaloterapia; estimular a função vésico-intestinal; 

oferecer comadre e papagaio; aplicar clister (lavagem intestinal); introduzir cateter naso-gástrico e vesical; ajudar paciente 

a alimentar-se; instalar alimentação induzida; controlar balanço hídrico; remover o paciente; cuidar de corpo após morte. 
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Administrar medicação prescrita: Verificar medicamentos recebidos; identificar medicação a ser administrada (leito, nome e 

registro do paciente); preparar medicação prescrita; verificar via de administração; preparar paciente para medicação (jejum, 

desjejum); executar anti-sepsia; acompanhar paciente na ingestão de medicamento; acompanhar tempo de administração 

de soro e medicação; administrar em separado medicamentos incompatíveis; instalar hemoderivados; atentar para 

temperatura e reações de paciente em transfusões; administrar produtos quimioterápicos. 

Auxiliar equipe técnica em procedimentos específicos: Auxiliar equipe em procedimentos invasivos; auxiliar em reanimação 

de paciente; aprontar paciente para exame e cirurgia; efetuar tricotomia; coletar material para exames; efetuar testes e 

exames (cutâneo, ergométrico, eletrocardiograma); controlar administração de vacinas. 

Realizar instrumentação cirúrgica: Verificar suficiência de equipamento, material cirúrgico e compressas; verificar 

quantidade de peças para implante; verificar resultado e validade da esterilização; encaminhar material para sala cirúrgica; 

posicionar paciente para cirurgia; posicionar placa de bisturi elétrico; suprir demandas da equipe; verificar a quantidade de 

compressas cirúrgicas; contar número de compressas, material e instrumental pré e pós cirurgia; repor material na sala 

cirúrgica; vedar sala cirúrgica. 

Promover saúde mental: Averiguar paciente e pertences (drogas, álcool etc.); prevenir tentativas de suicídio e situações de 

risco; estimular paciente na expressão de sentimentos; conduzir paciente a atividades sociais; proteger paciente durante 

crises; acionar equipe de segurança. 

Organizar ambiente de trabalho: Providenciar material de consumo; organizar medicamentos e materiais de uso de paciente 

e de posto de enfermagem; fiscalizar validade de materiais e medicamentos; arrumar camas; arrumar rouparia. 

Dar continuidade aos plantões: Vistoriar cada paciente; Conferir quantidade de psicotrópicos; resolver pendências 

(medicamentos, curativos, exames, encaminhamentos, jejum); conferir quantidade e funcionalidade de material e 

equipamento. 

Trabalhar com biossegurança e segurança: Lavar mãos antes e após cada procedimento; usar equipamento de proteção 

individual (EPI); precaver-se contra efeitos adversos dos produtos; providenciar limpeza concorrente e terminal; desinfectar 

aparelhos e materiais; esterilizar instrumental; transportar roupas e materiais para expurgo; acondicionar perfuro cortante 

para descarte; descartar material contaminado; tomar vacinas; seguir protocolo em caso de contaminação ou acidente. 

Comunicar-se: Orientar familiares e pacientes; conversar com paciente; informar paciente sobre, dia hora e local; colher 

informações sobre e com paciente; trocar informações técnicas; comunicar ao médico efeitos adversos dos medicamentos; 

ministrar palestras; etiquetar pertences de paciente; etiquetar prescrição médica (leito, nome e registro do paciente); marcar 

tipo de contaminação do hamper e lixo; interpretar testes cutâneos; registrar administração de medicação; registrar 

intercorrências e procedimentos realizados; ler registro de procedimentos realizados e intercorrências. 

Utilizar recursos de informática. 

Participar em campanhas de saúde pública. 

Manipular equipamentos. 

Calcular dosagem de medicamentos. 

Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional na prestação 

de cuidados diretos de enfermagem a pacientes de estado grave. 

 

DENTISTA  

 

Proceder inicialmente a anamnese (levantamento do histórico do paciente), visando ao seu preparo psicológico, para a 

realização do diagnóstico. Examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por via direta, para verificar a 

presença de cáries e outras afecções. Identificar as afecções quanto a extensão e profundidade, valendo-se de instrumentos 

especiais, para estabelecer o plano de tratamento. 24 Aplicar anestesia troncular, gengival ou tópica, utilizando 

medicamentos anestésicos, para dar conforto ao paciente e facilitar o tratamento. Extrair raízes de dentes, utilizando 

boticões, alavanca e outros instrumentos especiais, para prevenir infecções mais graves. Restaurar cáries dentárias, 

empregando instrumentos, aparelhos e substancias especiais, como: amalgama, cimento, resina e outros, para evitar o 

agravamento do processo e restabelecer a forma e função do dente. Realizar limpeza profilática dos dentes e gengivas, 

extraindo tártaro, para eliminar a instalação de focos de infecção. Participar do planejamento e execução de programas 

educativos de prevenção a saúde da boca e dos dentes, supervisionando-os e observando os resultados, a fim de contribuir 

para a melhoria da saúde bucal da comunidade. Executar e avaliar atividades de fluoretização dos dentes ou outras técnicas, 

realizando observações diretas e analisando relatórios, para desenvolver programas de profilaxia da cárie dentária. 

Participar de programas de saúde pública, executando e avaliando planos de adição de flúor na água, sal ou outras 

substâncias de consumo obrigatório, para cooperar na prevenção das afecções dentárias. Executar outras tarefas inerentes 

à área. 
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MOTORISTA  

 

Vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo do cárter e testando freios e parte 

elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento; Dirigir a ambulância ou outro veículo destinado ao transporte 

de pessoas, segundo as normas de trânsito, acionando os comandos e observando a sinalização e fluxo de trânsito, para 

transportar os pacientes que necessitam de atendimento. Auxiliar no atendimento de pacientes, transportando-os 

adequadamente ou realizando cuidados de primeiros socorros de acordo com as instruções técnicas. Manter veículo limpo, 

interna e externamente, observando as condições de higiene e assepsia necessárias. Zelar pelo bom andamento da viagem, 

adotando as medidas cabíveis de prevenção ou solução de qualquer incidente, para garantir a segurança dos pacientes, 

dos transeuntes e de outros veículos. Zelar pela manutenção do veículo, providenciando revisão preventiva, ajustes e 

reparos necessários, para assegurar suas condições de funcionamento. Anotar, segundo normas estabelecidas, a 

quilometragem rodada, viagens realizadas, pessoas transportadas, itinerário e outras ocorrências. Executar outras 

atividades correlatas de acordo com as necessidades ou determinações do superior imediato. 

 

 COZINHEIRA  

 

Descrição Sintética: Compreende os cargos que se destinam a preparar, distribuir refeições para atender aos programas 

alimentares executados pela Prefeitura Municipal, bem como executar serviços de limpeza e arrumação na cozinha. 

Atribuições Típicas: Preparar refeições, selecionando, lavando, cortando, temperando e cozinhando os alimentos, de acordo 

com orientação recebida; Verificar o estado de conservação dos alimentos, separando os que não estejam em condições 

adequadas de utilização, a fim de assegurar a qualidade das refeições preparadas; Distribuir as refeições preparadas, 

servindo-as conforme rotina predeterminada, para atender aos comensais; Registrar, em formulários específicos, o número 

de refeições servidas, bem como a aceitabilidade dos alimentos oferecidos, para efeito de controle; Requisitar material e 

mantimentos, quando necessário; Receber e armazenar gêneros alimentícios, de acordo com normas e instruções 

estabelecidas, a fim de atender aos requisitos de conservação 25 e higiene; Auxiliar na limpeza, lavagem e guarda de pratos, 

panelas, garfos, facas e demais utensílios de copa e cozinha; Dispor adequadamente os restos de comida e lixo da cozinha, 

de forma a evitar proliferação de insetos; Limpar e arrumar as dependências e as instalações das unidades de trabalho a 

fim de mantê-las nas condições de asseio requeridas; Anotar, em formulário próprio, a quantidade recebida e a consumida 

de gêneros alimentícios, para subsidiar controle e levantamentos estatísticos; Zelar pela conservação e limpeza dos 

instrumentos e equipamentos que utiliza. 

 

MÉDICO VETERINARIO 

  

Planejar e executar ações de fiscalização sanitária; Planejar e desenvolver campanhas e serviços de fomento e assistência 

técnica à criação de animais e à saúde pública, em âmbito municipal, valendo-se de levantamentos de necessidades e do 

aproveitamento dos recursos existentes; Fazer pesquisas no campo da biologia aplicada à veterinária, realizando estudos, 

experimentos, estatísticas, avaliação de campo e laboratório, para possibilitar o maior desenvolvimento tecnológico da 

ciência veterinária; Colaborar na elaboração, execução e acompanhamento de projetos agropecuários, prestando 

assessoramento, assistência e orientação; Proceder à profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos animais, 

realizando exames clínicos e de laboratório, para assegurar a sanidade individual e coletiva desses animais e estabelecer 

a terapêutica adequada; Prescrever fórmulas de alimentação e nutrição animal; Promover o controle sanitário de reprodução 

animal destinada à indústria e à comercialização no Município, realizando exames clínicos, Anatomopatológicos, 

laboratoriais “ante e post-mortem”, para proteger a saúde individual e coletiva da população; Realizar visitas à comunidade, 

a fim de esclarecer e orientar a população acerca dos procedimentos pertinentes, visando evitar a formação e o acúmulo de 

moléstias infectocontagiosas; Atuar na prevenção de riscos de agravos à saúde com origem ambiental, tais como doenças 

de veiculação hídrica; Promover e supervisionar a inspeção e a fiscalização sanitária nos locais de produção, manipulação, 

armazenamento e Comercialização dos produtos de origem animal, bem como de sua qualidade, determinando visita “in 

loco”, para fazer cumprir a legislação pertinente; Auxiliar na promoção do melhoramento do gado, procedendo à inseminação 

artificial, orientando a seleção das espécies mais convenientes a cada região e fixando os caracteres mais vantajosos, para 

assegurar o rendimento da exploração pecuária; Orientar empresas ou pequenos comerciantes quanto ao preparo 

tecnológico dos alimentos de origem animal, elaborando e executando projetos para assegurar maior lucratividade e melhor 

qualidade dos alimentos; Proceder ao controle das zoonoses, efetuando levantamento de dados , avaliação epidemiológica 

e pesquisas, para possibilitar a profilaxia de doenças; Participar da elaboração e coordenação de programas de combate e 

controle de vetores, roedores e raiva animal Notificar doenças de interesse à saúde animal; Controlar o trânsito de animais 

em eventos agropecuários e em propriedades; Orientar o condicionamento e o destino de lixos causadores de danos à 

saúde pública; Realizar a vacinação de animais e emitir o atestado de sua execução; Treinar os servidores municipais 

envolvidos nas atividades relacionadas com fiscalização sanitária, bem como supervisionar a execução das tarefas 
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realizadas; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 

sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar 

das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando 

aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 26 

Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 

realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 

oferecendo sugestões, Revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 

programas de trabalho afetos ao município; Manter-se atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas na 

sua área de atuação e das necessidades do setor; Executar outras tarefas correlatas com atribuições compatíveis com sua 

especialização profissional, ou determinadas pelo superior imediato.  

 

 

AGENTE COMUNITÁRIO 

 

Trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, a microárea;  

Cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados;  

Orientar as famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; 

Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea;  

Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade. As visitas deverão ser 

programadas em conjunto com a equipe, considerando os critérios de risco e vulnerabilidade de modo que famílias com 

maior necessidade sejam visitadas mais vezes, mantendo como referência a média de 1 (uma) visita/família/mês;  

Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita à UBS, considerando as 

características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade;  

Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e agravos e de vigilância à saúde, por meio de 

visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, como por exemplo, 

combate à Dengue, malária, leishmaniose, entre outras, mantendo a equipe informada, principalmente a respeito das 

situações de risco;  

Estar em contato permanente com as famílias, desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde, à 

prevenção das doenças, e ao acompanhamento das pessoas com problemas de saúde, bem como ao acompanhamento 

das condicionalidades do Programa Bolsa Família ou de qualquer outro programa similar de transferência de renda e 

enfrentamento de vulnerabilidades implantado pelo Governo Federal, estadual e municipal de acordo com o planejamento 

da equipe e desenvolver outras atividades nas unidades básicas de saúde vinculadas às atribuições. 
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ANEXO III  

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

(verificar composição das provas no item 5 do presente edital)  

  

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL 

                                                                                      

Língua Portuguesa: Elementos de construção do texto e seu sentido: gênero do texto (literário e não – literário, narrativo, 

descritivo e argumentativo); interpretação e organização interna. 2. Semântica: sentido e emprego dos vocábulos; campos 

semânticos; emprego de tempos e modos dos verbos em português. 3. Morfologia: reconhecimento, emprego e sentido das 

classes gramaticais; processos de formação de palavras; mecanismos de flexão dos nomes e verbos. 4. Sintaxe: frase, oração 

e período; termos da oração; processos de coordenação e subordinação; concordância nominal e verbal; transitividade e 

regência de nomes e verbos; padrões gerais de colocação pronominal no português; mecanismos de coesão textual. 5. 

Ortografia. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo de crase. Pontuação. 6. Estilística: figuras de linguagem. 

 

Raciocínio Lógico: Raciocínio lógico, conhecimento com as quatro operações: soma subtração, multiplicação e divisão. 

Conhecimento de operações com números inteiros, fracionários e decimais, regra de três simples e composta. Sistema métrico 

decimal: (comprimento, superfície, volume, capacidade e massa). Conjuntos. Operações com números racionais, razão e 

proporção, porcentagem, juros simples. Potenciação e radiciação. Progressão aritmética e geométrica, cálculo de perímetro 

e área de figuras planas. Cálculo de volume. Operações MDC e MMC. Sistema legal de unidades de medidas brasileira. 

Perímetro, área e volume das principais figuras geométricas. Equação de 1º. 

 

Conhecimentos Gerais: Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, 

cultura, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental, 

problemas ambientais, segurança, globalização e ecologia e suas vinculações históricas, do Município, do Estado, do Brasil 

e no mundo. Aspectos históricos e geográficos do Município de Anhembi-SP: hidrografia, relevo, população, clima, vegetação, 

limites geográficos, economia, e símbolos municipais. Ética e trabalho. Constituição Federal, Constituição do Estado de São  

Paulo. 

 

Conhecimentos Específicos Agente Comunitário: Lei 11.350 de 5 de outubro de 2006 , que regulamenta as atividades de 

Agente Comunitário de Saúde, O Sistema Único de Saúde (S.U.S.); História do PACS/ESF; O Agente Comunitário de Saúde 

um agente de mudanças; Trabalhar em equipe; Competências e habilidades do Agente Comunitário de Saúde: 

(Cadastramento das famílias); Territorialização (área e microárea) e epidemias; O diagnóstico comunitário; Planejamento; 

Meio Ambiente: (Água, solo e poluição); Doenças mais comuns na comunidade: Doenças Transmissíveis e Não 

Transmissíveis (Tuberculose, Hanseníase, DST/AIDS, Hipertensão Arterial, Diabetes, Neoplasias, Saúde Mental). Saúde 

Bucal; Alimentação e Nutrição. A saúde nas diversas fases da vida: Transformações do Corpo Humano. Planejamento 

Familiar. Gestação, Pré-natal e o ACS. Riscos na Gravidez. Direito da Gestante, cuidados básicos ao recém-nascido, 

imunização. Puerpério: Um tempo para o Resguardo. Direitos da Criança. Amamentação. Critérios de Risco Infantil. 

Crescimento e Desenvolvimento. Doenças mais Comuns na Infância. Acidentes e Violência à Criança. Puberdade e 

Adolescência. Direito e saúde do Idoso. Prevenção de Acidentes. Educação em saúde. Dengue. Android 7.0 e 8.0, Windows 

7, 8 e 10: Componentes da Área de Trabalho; Componentes das Janelas; Configuração do Painel de Controle; Área de 

Transferência; Executando uma Aplicação; Gerenciamento de Arquivos no Windows Explorer; Gerenciamento de Pastas no 

Windows Explorer; Gerenciamento de Lixeira; Formatação e Cópia de Discos; Calculadora; Bloco de Notas; Paint; Utilização 

da Ajuda; Sistema de Menus; Atalhos e Ícones. Excel 2010/2012/2016: Atalhos e Barra de Ferramentas; Formatação de 

Dados; Seleção de Células; Fórmulas e Expressões Matemáticas; Referências Absolutas e Relativas; Intervalos Nomeados; 

Formatação Condicional; Funções de Usuário; Gerenciamento de Arquivos; Impressão; Vínculos entre Planilhas; Proteção e 

Ocultação de Células; Gráficos. Word 2003/2007: Atalhos e Barra de Ferramentas; Modos de Seleção de Texto; Formatação 

de Fonte; Formatação de Parágrafo; Inserção de Símbolos, Figuras, Arquivos; Bordas; Marcadores e Numeração; Tabulação; 

Quebras; Texto em Colunas; Tabelas; Modos de Visualização; Cabeçalho e Rodapé; Numeração de Páginas; Mala Direta; 

Índices; Verificação Ortográfica; Localização e Substituição de Texto; Impressão; Noções Básicas de Hardware, .Lei Orgânica 

do Município de Anhembi. 

 

Conhecimentos Específicos de Motorista: Legislação e Regras de Circulação: Legislação e Sinalização de Trânsito; 

Normas gerais de circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio 

Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 62.127 

de 16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97. PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR: Condução e operação veicular das diversas 

espécies compatíveis com a categoria exigida; Manobras internas e externas; Conhecimentos e uso dos instrumentos do 
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painel de comando e outros disponíveis nos veículos da espécie; Manutenção do veículo; Carregamento e descarregamento 

de materiais, inclusive com basculamento. Lei Orgânica do Município de Anhembi-SP. 

 

Conhecimentos Específicos de Cozinheira: Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo; Boas Maneiras; 

Comportamento no ambiente de trabalho. Organização do local de trabalho; Noções básicas de preparação de alimentos; 

Coleta e armazenamento e tipos de recipientes; Materiais utilizados na limpeza em geral; Trabalho de Cozinha: preparo de 

café, lanches e refeições em geral; Guarda e conservação de alimentos; Controle de Estoque de Material de Limpeza e de 

cozinha; Relatório de pedidos de materiais de consumo, limpeza e gêneros alimentícios; Higiene Pessoal, ambiental e de 

materiais de consumo. Noções básicas de limpeza. Lei Orgânica do Município de Anhembi-SP. 

 

 

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO / TÉCNICO 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação e análise de textos. Coesão textual. Encontros vocálicos, encontros consonantais e 

dígrafos.  Divisão silábica. Ortografia.  Acentuação gráfica das palavras: regras básicas e regras especiais.  Processos de 

formação das palavras.  Classes de palavras: substantivo, adjetivo, verbo, pronome, conjunção, preposição, advérbio.  

Concordância verbal e concordância nominal. Regência verbal e regência nominal. Crase. Sinais de pontuação. Colocação 

dos pronomes oblíquos átonos.  Sentido próprio e sentido figurado das palavras: a denotação e a conotação.  

Tipos de Composição. Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares. Classes de palavras.  PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 

CULTA: O uso do hífen. O uso da Crase. Emprego dos Sinais de Pontuação. Interpretação e análise de textos.   

  

RACIOCÍNIO LÓGICO: Leitura e escrita dos números Reais. Operações com números Reais. Massa (grama, quilograma e 

tonelada), capacidade (litro). Volume dos sólidos geométricos. Problemas envolvendo a nossa moeda, o real. Problemas de 

raciocínio lógico adequado ao nível. Operações numéricas e resoluções de problemas. Conjuntos numéricos: propriedades e 

operações. Sistemas de medidas de tempo, sistema métrico decimal. Equações do 1º grau e 2º grau. Razões e Proporções. 

Regra de três simples. Porcentagem. Juros simples. Média aritmética simples. Funções do 1º e 2º graus. Áreas e Perímetros 

das figuras planas. Medidas de comprimento, tempo, massa, capacidade, agrária, área e volume de sólidos geométricos. 

Relações métricas e trigonométricas no triangulo retângulo. Problemas envolvendo os itens do programa.  

Conhecimentos Gerais: Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, 

cultura, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental, 

problemas ambientais, segurança, globalização e ecologia e suas vinculações históricas, do Município, do Estado, do Brasil 

e no mundo. Aspectos históricos e geográficos do Município de Anhembi-SP: hidrografia, relevo, população, clima, vegetação, 

limites geográficos, economia, e símbolos municipais. Ética e trabalho. Constituição Federal, Constituição do Estado de São 

Paulo. 

 

Conhecimentos Específicos - TÉCNICO DE ENFERMAGEM: Conhecimentos específicos em técnicas básicas: importância 

da limpeza terminal, concorrente e arrumação de cama, higiene oral e corporal, prevenção de deformidade e úlcera de 

pressão, controles de sinais vitais, controle de eliminações e ingestões, balanço hídrico. Interoclisma e Enema. Posições para 

exame, oxigenoterapia, cuidados para coleta de sangue, fezes eurina. Ergonometria. Princípios de infecção hospitalar, 

técnicas de curativo, administração de dietas. Cuidados com drenagens. Assistência de enfermagem em centro cirúrgico, 

centro obstétrico. Central de material e esterelização: conceitos de desinfecção e esterelização, procedimentos, cuidados com 

materiais e soluções utilizadas, tipos de esterelização, armazenamento e transporte. Noções de farmacologia, interações 

medicamentosas e reações adversas, hemoterapia e cuidados específicos na administração. Medicações: parenteral e 

enteral: diluições, rediluições, gotejamento de soro e vias de administração. Noções de imunização, cadeia de frio, tipos de 

vacina: dose e via de administração, esquema de vacinação do ministério da saúde, doenças de notificação compulsória. 

Noções de enfermagem nas urgências e emergências: primeiros socorros, hemorragias, choques, traumatismos e 

queimaduras. Noções de enfermagem à pacientes com afecções dos sistemas: respiratório, cardio-vascular, digestório, renal, 

urinário, reprodutor, músculo-esquelético, neurológico e nos órgãos dos sentidos. Noções de assistência de enfermagem nas 

molésticas infectocontagiosas. Noções de enfermagem a portadores de patologias clínicas e cirúrgicas. Código de Ética. 

Política de Saúde e Legislação do Sistema Único de Saúde - SUS. Lei Orgânica do Município de Anhembi-SP. 

 

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO   

                                                                                      

Língua Portuguesa: LEITURA - Capacidade de compreensão e interpretação: a. Relações lógicas no texto: a coerência; 

b. Hierarquia das ideias: ideia central e ideias periféricas; c. O ponto de vista: a argumentação; d. Tipos de discurso: direto, 

indireto e livre; intertextualidade; e. Tipologia textual: textos dissertativo, narrativo e descritivo; f. Vocabulário: sinonímia e 
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antonímia; g. Linguagens denotativa e conotativa; h. Funções e usos da linguagem; i. Relações formais no texto: a coesão 

(elementos coesivos e relações entre elementos que constituem a coesão; j. Gêneros textuais (jornais, revistas, 

fotografias, esculturas, músicas, charges, entre outras). CONHECIMENTOS LINGUÍSTICOS – avaliação em função da 

capacidade de leitura. a. Morfossintaxe: relações e funções sintáticas; colocação pronominal; b. Regência e concordância; 

c. Acentuação gráfica, ortografia, pontuação e uso do sinal indicativo de crase. PARÁFRASE. FONOLOGIA: Conceitos 

básicos; Classificação dos fonemas; Sílabas; Encontros Vocálicos; Encontros Consonantais; Dígrafos; Divisão silábica. 

ORTOGRAFIA: Conceitos básicos; O Alfabeto português; Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos; 

Acentuação tônica; Acentuação gráfica; Os acentos; Aspectos genéricos das regras de acentuação; As regras básicas; 

As regras especiais; Hiatos; Ditongos; Formas verbais seguidas de pronomes oblíquos; Acentos diferenciais. 

MORFOLOGIA: Estrutura e formação das palavras; Conceitos básicos; Processos de formação das palavras; Derivação 

e Composição; Prefixos; Sufixos; Composição; Tipos de Composição; Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares; 

Classes de palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração; Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da 

Oração e Vocativos; Orações Subordinadas e Coordenadas; Concordância Verbal e Nominal; Regência Verbal e Nominal; 

Colocação dos Termos da Oração; Colocação dos pronomes oblíquos e átonos; uso da próclise, uso da ênclise; funções 

e emprego do "que" e "se". PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen; O uso da Crase; Emprego dos 

Sinais de Pontuação; Interpretação e análise de textos. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem: Figuras de palavras ou 

tropos, Figuras de pensamento, Figuras de construção ou sintaxe, Vícios de linguagem. 

 

Raciocínio Lógico: Exercícios de raciocínio lógico, proposições simples e compostas, operações com números naturais 

e fracionários: adição, subtração, multiplicação e divisão. Sistemas de medidas: tempo, comprimento, capacidade, massa, 

quantidade. Resolução de situações-problema. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum, equações do primeiro 

grau – (com uma e duas incógnitas), equações do segundo Grau; Regra de três – (simples e composta), Porcentagem, 

Juros simples e compost. 

 

Conhecimentos Gerais: Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, 

educação, cultura, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade 

socioambiental, problemas ambientais, segurança, globalização e ecologia e suas vinculações históricas, do Município, 

 do Estado, do Brasil e no mundo. Aspectos históricos e geográficos do Município de Anhembi-SP: hidrografia, relevo, 

população, clima, vegetação, limites geográficos, economia, e símbolos municipais. Ética e trabalho. Constituição Federal, 

Constituição do Estado de São Paulo. 

 

Conhecimentos Específicos de ENFERMEIRO: Introdução à enfermagem: fundamentos de enfermagem. Exercício de 

enfermagem: código de ética dos profissionais de enfermagem. Legislação profissional - COREN. Programa Nacional de 

Imunização: considerações gerais. Calendário de vacinação para o Estado de São Paulo. Vacinação contra as doenças 

imunopreviníveis. Cadeia de frio. Meios de desinfecção e esterilização. Administração aplicada à enfermagem: 

administração em enfermagem. Supervisão em enfermagem. Enfermagem em pronto-socorro: considerações gerais sobre 

pronto atendimento: a) definição de urgência e emergência; b) prioridade no tratamento; c) princípios para um atendimento 

de urgência e emergência. Assistência de enfermagem nas urgências: a) do aparelho respiratório; b) do aparelho digestivo; 

c) do aparelho cardiovascular; d) do aparelho locomotor e esquelético; e) do sistema nervoso; f) ginecológicas e 

obstétricas; g) dos distúrbios hidroeletrolíticos e metabólicos; h) psiquiátricas; i) do aparelho urinário. Atenção básica à 

saúde: atenção à criança (crescimento e desenvolvimento, aleitamento materno, alimentação, doenças diarréicas e 

doenças respiratórias). Atenção à saúde da mulher (pré-natal, parto, puerpério, prevenção do câncer ginecológico, 

planejamento familiar). Atenção à saúde do adulto (hipertensão arterial e diabetes mellitus). Assistência de enfermagem 

em queimaduras. Assistência de enfermagem em intoxicações exógenas (alimentares, medicamentosas, 

envenenamentos). Assistência de enfermagem em picadas de insetos, animais peçonhentos e mordeduras de animais 

(soros e vacinas). Assistência de pacientes: posicionamento e mobilização. Lei Orgânica do Município de Anhembi-SP. 

 

Conhecimentos Específicos de DENTISTA: Anatomia, histologia e fisiologia do sistema estomatognático: diagnóstico 

bucal, exame da cavidade oral, anamnese e exame clínico, exames complementares, anatomia e histologia bucal, 

fisiologia e patologia bucal, microbiologia e bioquímica bucal. Semiologia e tratamento da cárie dentária e doenças 

periodontais. Semiologia e tratamento das afecções do tecido mole. Semiologia e tratamento das afecções da maxila e da 

mandíbula. Semiologia e tratamento das afecções pulpares. Radiologia odontológica: técnica e interpretação radiográfica. 

Anestesiologia odontológica: mecanismos de ação, técnicas, cuidados e acidentes anestésicos. Dentística operatória 

restauradora: preparo cavitário, tratamento restaurador atraumático (ART), adequação do meio bucal e proteção do 

complexo dentina polpa. Materiais dentários forradores e restauradores. Terapêutica e farmacologia de interesse na clínica 

odontológica. Cirurgia oral menor: indicações e contra-indicações, exodontias, cuidados pré e pós-operatórios. Princípios 

de traumatologia do sistema estomatognático: urgências e emergências em odontologia. Oclusão: noções gerais, 

prevenção de más oclusões. Epidemiologia da cárie dentária e das doenças periodontais. Métodos de prevenção da cárie 



                      

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ANHEMBI  

PRAÇA PREFEITO ISMAEL MORATO DO AMARAL, 67 – CENTRO  

                  CNPJ – 46.634.135/0001-00 – FONE – 14-3884-9020  

CEP – 18.620-000 - ANHEMBI - ESTADO DE SÃO PAULO  

 

Página 22 de 22   

dentária e das doenças periodontais. Uso tópico e sistêmico do flúor: níveis de prevenção e aplicação. Biossegurança e 

ergonomia. Atendimento aos pacientes portadores de necessidades especiais. Lei Orgânica do Município de Anhembi-

SP. 

 

Conhecimentos Específicos de Médico Veterinário: Inspeção industrial e sanitária dos produtos de origem animal. 

Programas Nacionais de Saúde Animal no Brasil. Sistema Sanguíneo, Linfático e Cardiovascular. Sistema Digestivo. 

Sistema Endócrino. Olho e Ouvido. Afecções Generalizadas. Sistema Imune. Distúrbios Metabólicos. Sistema 

Musculoesquelético. Sistema Nervoso. Influências Físicas. Sistema Reprodutivo. Sistema Respiratório. Pele. Sistema 

Urinário. Comportamento. Valores e Procedimentos Clínicos. Animais Silvestres e de Laboratório. Manejo, Criação e 

Nutrição. Farmacologia. Doenças Aviárias. Toxicologia. Zoonose. Vigilância sanitária e epidemiológica de alimentos: 

Intoxicações e toxi-infecções de origem alimentar. Profilaxia das intoxicações e toxi-infecções alimentares. Investigação 

de surtos. Colheita de Amostras. Epidemiologia: Epidemiologia geral e aplicada – princípios gerais, definição e 

classificação. Cadeia epidemiológica e transmissão. Métodos epidemiológicos aplicados à vigilância sanitária. Doenças 

infectocontagiosas de importância em Saúde Pública Veterinária: Determinada por bactérias. Tuberculose. Brucelose. 

Leptospirose. Salmoneloses. Estreptococciases. Estafilococciases. Determinadas por vírus. Raiva. Encefalites equinas. 

Determinadas por protozoários. Leishmaniose. Toxoplasmose. Determinadas por nematoides. Ascaridíase. 

Ancilostomíase. Determinadas por cestoides. Teníases. Cisticercoses. Equinococoses. Zoonoses: Conceituação e 

classificação de zoonoses. Controle da raiva. Controle de roedores. Controle de vetores: Pesquisa de campo, visitas 

domiciliares e outras; noções de controle de proliferação e desenvolvimento do mosquito; noções sobre a dengue; biologia 

dos vetores; organização das operações de campo; reconhecimento geográfico; visita domiciliar; criadouros; pesquisa 

entomológica; tratamento; procedimentos de segurança. Quirópteros. Doenças infectocontagiosas dos animais 

domésticos. Farmacologia e terapêutica médico-veterinária. Fisiologia dos animais domésticos. Inspeção e tecnologia de 

produtos de origem animal. Nutrição animal. Parasitologia médico-veterinária. Patologia médico-veterinária. Reprodução 

e fisiologia da reprodução animal. Toxicologia. Zootécnica. Higiene e higienização de estabelecimentos e de alimentos. 

Medidas de controle urbano de animais de fauna sinantrópica. Medidas de controle urbano de animais domésticos. 

Planejamento e Administração em Saúde Pública. Vigilância Epidemiológica. Outros conhecimentos específicos exigidos 

para desempenho da função. Informações Epidemiológicas. Rastreabilidade. Alimentação Animal. Bem-estar animal. Ética 

Profissional. Lei Orgânica do Município de Anhembi-SP. 

 


